CARO SEGURADO

Para vocé que adquiriu o Real Empresarial este € o guia de servicos da Real Assisténcia
24 horas. Utilize-o em caso de Situagdo Emergencial, Sinistro ou Manutengédo Geral.

Mantenha este guia em algum lugar de facil acesso. Junto com este material, vocé
também recebeu o cartdo com o telefone da Real Assisténcia. Quando precisar, pode-
rd sempre contar com a nossa ajuda em uma situacdo de emergéncia, sinistro ou ma-
nutencéo geral.

Lembre-se:
Os servigos de assisténcia devem ser exclusivamente solicitados pelo telefone 0800 707 5050.
0 segurado podera consultar a situagdo cadastral de seu corretor de seguros, no site

www.susep.gov.br, por meio do nimero de seu registro na SUSEP, nome completo,
CNPJ ou CPF

Versdo: Novembro/2007.
Vélida para seguros com inicio de vigéncia a partir de 01/11/2007.
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REAL ASSISTENCIA A EMPRESA

1. Quem Pode Utilizar

As empresas contratantes ou beneficiarios do seguro Real Empresarial.

2. Quando a Assisténcia Pode Ser Utilizada

Pode ser acionada pelo telefone (ligag&o gratuita), a qualquer hora do dia ou da noite,
em caso de sinistro, manutengéo geral do imével ou situacdo emergencial ndo decorren-
te de sinistro.

Real Assisténcia & Empresa

0800 707 5050

Entende-se:

Situacdo Emergencial: evento ocorrido no imével, externo, stbito e fortuito, bem como
eventos ocasionados pela danificacdo ou desgaste de materiais, involuntarios por parte
do segurado ou de seus prepostos, que provogquem danos materiais no imével, descon-
forto ou prejuizo ao segurado e/ou resultem em ferimentos nos seus ocupantes.

Sinistro: evento externo, stbito, fortuito e violento, involuntario por parte do segurado
ou de seus prepostos, que provoque danos materiais ao imoével e/ou resulte em ferimen-
tos nos seus ocupantes, decorrentes de situacbes emergenciais. A Real Assisténcia se
responsabiliza pelo envio de profissionais, que fardo o diagnostico e a contengdo emer-
gencial do problema.

Manutengéo Geral: evento em que ndo se evidencie a ocorréncia de sinistro, ocasionado

pela danificagdo ou desgaste de materiais, ou seja, servi¢os que eventualmente s&o utili-
zados para manter a conservagdo efou acrescentar benfeitorias ao imovel.

3. Servigos de Assisténcia

3.1. Situagdo Emergencial

A Real Assisténcia se responsabiliza pela prestagéo dos servigos de conten¢do emergen-
cial, até os limites estabelecidos, conforme descrito a seguir. Os servicos que excederem
os limites serdo de responsabilidade exclusiva do segurado.




» Servico de Chaveiro: ocorrendo perda ou quebra da chave dentro da fechadura da porta
de acesso principal, e ndo havendo chave sobressalente, a Real Assisténcia se encarregara
do envio de um chaveiro para realizagdo do servico até R$ 150,00 (cento e cingilenta reais)
por evento, limitado a 1 (uma) intervencéo por ano.

+ Servico de Hidraulica: ocorrendo algum tipo de problema no encanamento relacionado
a vazamentos, que possam vir a acarretar alagamento no imével, a Real Assisténcia se en-
carregara de enviar um profissional qualificado para conter a situagéo ou, se possivel for,
executar o servigo de mdo de obra necessario até o limite de R$ 150,00 (cento e cingiienta
reais), sem incluséo de material, limitado a 1 (uma) intervengéo por ano.

* Servico de Eletricista: ocorrendo algum tipo de problema elétrico relacionado a curto-
circuito e/ou a interrupgdo de energia elétrica no imével, a Real Assisténcia se encarregara
de enviar um profissional qualificado para a realizagdo de reparos de urgéncia, necessa-
rios para restabelecer a energia elétrica até o limite de R$ 150,00 (cento e cinglienta
reais), sem inclusdo de material, limitado a 1 (uma) interven¢do por ano.

3.2. Sinistro

A Real Assisténcia se responsabiliza pela prestacdo dos servigcos de contencdo em caso
de sinistro, até os limites estabelecidos, conforme descrito a seguir. Os servi¢os que ex-
cederem os limites serdo de responsabilidade exclusiva do segurado.

* Servigo de Chaveiro: ocorrendo arrombamento ou roubo/furto qualificado no imével se-
gurado, caso ele fique vulneravel e for necessario o conserto de portas ou fechaduras, a
Real Assisténcia enviara um chaveiro para a realizagdo do servigo até R$ 150,00 (cento e
cinglienta reais) por evento, limitado a 1 (uma) utilizagdo na vigéncia da Apolice.

« Servigo de Hidraulica: ocorrendo algum tipo de problema hidraulico no imével relacio-
nado a vazamentos que possa vir a acarretar alagamento, a Real Assisténcia enviard um
profissional para o diagnéstico e a contencéo emergencial. O limite é de R$ 150,00 (cento
e cinqlienta reais) por evento, limitado a 1 (uma) utilizacdo na vigéncia da Apdlice.

« Servico de Eletricista: se, em decorréncia de evento coberto, acontecer algum tipo de
problema elétrico relacionado a curto-circuito e/ou a interrupgdo de energia elétrica no
imdvel, a Real Assisténcia enviara um profissional para a realizacdo dos servigos de repa-
ros de urgéncia, necessarios para restabelecer a energia elétrica até o limite de R$ 150,00
(cento e cinqlienta reais) por evento, limitado a 1 (uma) utilizagdo na vigéncia da Apdlice.

+ Servigo de Vidraceiro: ocorrendo algum tipo de problema no imével relacionado a
quebra de vidros, de portas ou de janelas externos, a Real Assisténcia enviara um pro-
fissional para conter a situagdo ou, se possivel for, executar o servigo de mao de obra
necessario até o limite de R$ 150,00 (cento e cinglienta reais) por evento, limitado a 1
(uma) utilizacdo na vigéncia da Apdlice.

+ Limpeza do Imével: se, em decorréncia de incéndio, queda de raio e exploséo, alaga-
mento, impacto de veiculos, desmoronamento ou vendaval envolvendo o imével do se-
gurado houver a necessidade do envio de profissionais de limpeza, Real Assisténcia se
responsabiliza pelas despesas decorrentes até o limite de R$ 250,00 (duzentos e cinglienta
reais) por evento e 2 (duas) utilizagdes na vigéncia da Apdlice.




+ Guarda do Imdvel: se, em decorréncia de arrombamento ou roubo/furto qualificado, o
imovel ficar vulneravel e ndo houver porteiro ou seguranca prdprio, a Real Assisténcia
providenciara a vigilancia do mesmo como medida de contencdo emergencial, pelo perio-
do maximo de 24 (vinte e quatro) horas, limitado a R$ 250,00 (duzentos e cinglienta reais)
e a 1 (uma) utilizagdo na vigéncia da Apdlice.

» Mudanga e Guarda-Mdveis: se, em decorréncia de incéndio, queda de raio e exploséo,
impacto de veiculos, desmoronamento ou vendaval, envolvendo o imével do segurado,
houver a necessidade de reparos ou reformas que exijam a transferéncia (mudanga) de
mdveis e bens pertencentes ao estabelecimento para local de guarda provisoria indicado
pelo segurado, a Real Assisténcia garante até os limites de:

a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por evento para mudanca até o local provisério para a
guarda dos objetos, observando-se 0 maximo de 1 (uma) utilizagdo na vigéncia da Apolice.

b) R$ 500,00 (quinhentos reais) por evento para guarda de objetos e bens até a conclusao
da reforma ou reparos no local de risco, observando-se 0 maximo de 1 (uma) utilizacdo
na vigéncia da Apolice.

* Fixacdo de Antena Coletiva: em caso de deslocamento ou perigo iminente de queda da
antena, a Real Assisténcia enviard uma empresa especializada para realizar o reparo
emergencial do sistema de fixacdo da antena, ndo sendo responsabilidade da Real Assis-
téncia o ajuste ou sintonia do sinal. O limite é de R$ 250,00 (duzentos e cinglienta reais)
por evento, observando-se 0 maximo de 2 (duas) utilizagGes na vigéncia da Apolice.

* Regresso Antecipado: se o titular da empresa (pessoa fisica) estiver viajando e for neces-
sério seu regresso ao imovel segurado em decorréncia de sinistro coberto, a Real Assis-
téncia, a seu critério, colocara a disposicdo um meio de transporte alternativo para retor-
no até seu domicilio, desde que sua localizacdo seja superior a 300 km do local do sinis-
tro ou quando o trajeto por via rodoviaria for de duracao superior a 5 horas. Limitado a
R$ 500,00 (quinhentos reais) por evento e 1 (uma) utilizagdo na vigéncia da Apdlice.

* Recuperagéo do Veiculo: se o titular da empresa (pessoa fisica) utilizar os servigos descritos
no item anterior e necessitar retornar ao local onde se encontra seu veiculo, a Real Assistén-
cia suportara os custos de um meio de transporte alternativo, a seu critério, para que o mes-
mo possa recuperd-lo, limitado a R$ 500,00 (quinhentos reais) por evento e 1 (uma) utilizacdo
na vigéncia da Apdlice.

* Servigo de Cobertura Provisoria de Telhados: se, em decorréncia de impacto de veiculos,
desmoronamento ou vendaval ou granizo, ocorrer destelhamento parcial do imével e,
sendo possivel a cobertura provisoria do telhado para que se proteja o seu interior, a Real
Assisténcia providenciara a cobertura proviséria com lona, plasticos ou material apropriado
até o limite de R$ 250,00 (duzentos e cinqlienta reais) por evento e 2 (duas) utilizacdes na
vigéncia da Apdlice.

+ Transmissao de Mensagens ou Servi¢o de Informagdes Uteis: a Real Assisténcia esta a
disposi¢do do segurado para transmitir mensagens urgentes a pessoas indicadas por ele,
dentro do territério nacional. Podera fornecer, também, telefones de autoridades publicas,
como bombeiros, policia e hospitais. Nao existe limite de utilizacao.




3.3. Manutencéo Geral

A Real Assisténcia se responsabiliza pela indicagdo de profissionais, custo de visita e orca-
mentos dos servigos prestados ao imovel. Os custos de mao de obra dos profissionais en-
carregados pela prestacéo dos servigos e as despesas com pegas, materiais ou produtos
para reposicao sdo de responsabilidade exclusiva do segurado.

« Servicos oferecidos: eletricistas, encanadores, pedreiros, vidraceiros, chaveiros, serra-
Iheiros, marceneiros e pintores.

4. Responsabilidades

* As despesas com peg¢as, materiais ou produtos para reposi¢ao, em caso de sinistro, ma-
nutengdo geral ou evento emergencial, serdo de responsabilidade exclusiva do segurado.

+Todos os servicos prestados possuem garantia de 03 (trés) meses quanto a qualidade
e adequacdo dos servicos realizados pelos prestadores, sendo tal garantia restrita 8 méao
de obra dos servigos expressamente autorizados.

+ Se a contencgdo emergencial ndo for possivel, a Real Assisténcia estara isenta de qual-
quer responsabilidade.

+ Na eventualidade de ndo existirem profissionais credenciados na regido onde ocorreu o
sinistro, o segurado devera contatar a Real Assisténcia, para que esta autorize a execugao
dos servigos por profissionais escolhidos pelo proprio segurado, de acordo com limites
preestabelecidos.

* A Real Assisténcia ndo se responsabiliza por reembolsos de despesas de qualquer na-

tureza, por servicos providenciados diretamente pelo segurado, exceto quando tenham
sido autorizados previamente pela Real Assisténcia.

5. Servicos e Eventos ndo Cobertos pela Assisténcia

a) Eventos decorrentes de problemas ocorridos fora do periodo de vigéncia do contrato
de seguro ou que caracterizem falta de manutengéo do imovel.

b) Servicos providenciados diretamente pelo segurado ou por terceiros, sem prévio con-
tato com a Real Assisténcia.

¢) Sinistro em conseqiiéncia de guerra, invasdo, operacéo bélica, rebelido ou revolugo,
greves e tumultos.

d) Sinistro em conseqiiéncia de acidentes radioativos ou atdbmicos.

e) Confisco ou requisi¢do por ordem de autoridades governamentais ou puablicas.




f) Despesas com pegas de reposi¢do ou para reparos.
g) Eventos e consequiéncias causadas por dolo do segurado.

h) Perdas ou danos ocasionados por incéndio ou explosdo decorrente, direta ou indi-
retamente, de terremotos, erupgdo vulcanica, inundagéo ou qualquer outra convulséo
da natureza.

i) Sinistros, Evento Emergencial e/ou Manutenc&o Geral e suas consequéncias, decorren-
tes de alagamento provocado por chuvas, transbordamento de rios, corregos, lagos ou
qualquer outro evento da natureza.

j) Despesas de qualquer natureza, sem autorizagao prévia da Real Assisténcia, e superio-
res aos limites fixados nas CondigBes Particulares.




